POSTOS DE GASOLINA

Junto ao Relatório de Avaliação de Eficiência – RAE deverão ser entregues os seguintes documentos:

1. Caracterização hidrogeológica completa do poço em relação aos eventuais pontos de contaminações.

2. Definição do uso do solo e das águas e mapeamento das fontes pontuais de poluição.

3. Mapeamento da vulnerabilidade dos aqüíferos, possibilidade de contaminação e seu risco induzido pela operação do poço.

4. Área de proteção imediata em atendimento ao decreto 32.955 – art. 24 e 25. 

Fotos comprobatórias do Perímetro Imediato de Proteção Sanitária e medidores de vazão e níveis d´água (tubo de nível).

5. Atendimento ao artigo 5°., itens C, E e F da Resolução CONAMA n°.273 de 29/11/2000.

C) Croqui de localização do empreendimento, indicando a situação do terreno em relação ao corpo receptor e cursos d´água e identificando o ponto de lançamento do efluente das águas domésticas e residuárias após tratamento, tipos de vegetação existente no local e seu entorno, bem como contemplando a caracterização das edificações existentes num raio de 100 m com destaque para a existência de clínicas médicas, hospitais, sistema viário, habitações multifamiliares, escola, indústrias ou estabelecimentos comerciais;

E) caracterização hidrogeológica com definição do sentido de fluxo das águas subterrâneas, identificação das áreas de recarga, localização de poços de captação destinados ao abastecimento público ou privado registrados nos órgãos competentes até a data da emissão do comento, no raio de 100 m considerando as possíveis interferências das atividades com corpos d´água superficiais e subterrâneos;

 F) caracterização geológica do terreno da região onde se insere o empreendimento com análise de solo, contemplando a permeabilidade do solo e o potencial de corrosão.

